
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando no 02212022 - SG/CMC. Cáceres - MT, 09 de fevereiro de2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente daCàmaru Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Aquisição de Bebedouro e Aparelho Telefônico.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicilar autorizaçáo paru abertura

de procedimento legal para aquisição de bebedouros tipo colunas e Aparelho Telefônico sem fio

paru a CàmaraMunicipal de Cáceres - MT, conÍbrme descrição e justificativa descrita e prevista

no MEMORANDO N'029l2022lGPlCMC, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

JOEL E SOUZA
Diretor-Geral icipal de Cáceres/MT

'r^

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General

Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862
Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Site: www.camaracaceres.mt.gov. br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂUENE MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n" 02912022 - GPlCMC,cs

Cáceres - MT, 08 de fevereiro de 2022.

Ao Ilustríssimo Sr.

JOEL CORDEIRO DE SOUZA

Diretor Geral

NESTA

Assunto: Solioitação de reparos no aparelho telelônico da Cârnara Municipal de

Cáceres-MT.

Cumprimentado-o, faço uso clo presente para solicitar a Vossa Senhoria,

reparos no telefone fixo cla Câffrara Muricipal (65) 3223-1707, sito na recepção da

Presidôncia, o qual está inoperante há cerca de l0 (dez) dias'

Na busca Ce sanar o problema, procedemos à velificação das conexões

com auxílio da Dezenir, contudo, o visor está apagado e selrt nenhum sinal indicativo de

retomar ao funcionamento.

Em face dessa constatação, comunico o evento para conhecimento e

providências julgadas convenientes.

Atenciosamente,
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de Cácerex

Municimlde Cáceres

ôa Silra

R,." C".".1 l"ré Drl." "r,lri., 
."4 . Àua General Osório, ceÍltro, Cáceres/Ml - CEP: 78'210-056

Fone: (65) 3223-1707 site: hftps://www caceres'rnt 'leg'br/
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cÂMARA MUNtciFAL DE cAcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

/^

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

Assunto: Aquisição de Bebedouros

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Cáceres-MT, 09 de fevereiro de 2022

S MUNIZ

Senhor,

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, encaminho para ciência e posterior

despacho ao Presidente pedindo autorização para.abertura de novo procedimento para

aquisição de bebedouros tipo coluna, conforme descriçÕes do objeto e o quantitativo

estão previstos no Anexo l.

A presente contratação justifica-se nos constantes problemas aprese.ntados

pelos atuais bebedouros Oá Camara Municipal de Cáceres. Ao que tudo indica, os

problemas ocorrem principalmente por causa_ da vida útil dos produtos já terem sido

atingidas, necessitando a substituição se possível.

rvlÁnrci
Auxi rdeSe Gerais

' S/N' Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 9223-1707 - Site: https://caceres'mt'leg'br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO I

^

^.

!TEN
s

coD.
TCE

DESCRTçÃO UN QTD
ORIGEM DO

QUANTITATIVO

I 184770-8

BEBEDOURO - BEBEDOURO DE

COLLiNA, NA COR BRANCA, 110 VOLTS,
PARA GARRAFOES DE 20 LITROS,
REGULAGEM AUTOMATICA, COM 02

TORNEI RAS, EM PLASTICO-

UN 2

1 LOCALIZADO NA
COPA E COZINIIA
I LOCALIZADO NA

RECEPÇÀO

rio, S/N, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres'mt'leg'br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNIcIPAL DE cAcERES

Memorando no 058/2022 - SGICMC.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente daCàmara Municipal de Cáceres-MT.

Ass unto : Aqui sição de Refri ger ador I geladeir a.

Cáceres - MT, 31 de março de2022.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste soliciÍar autorizaçáo para abertura

de procedimento legal para aquisição de um reÍiigerador/geladeirapara atender as necessidades

da Câmara Municipal de Cáceres - MT, conforme descrição e justificativa descrita e prevista no

MEMORANDO N" 031120221D.S.4-CMC, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

DE SOUZA
Municipal de Cáceres/MT

w
d

"Pr\, 0rtr ^

1W

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório

Fone: (65) 3223-L707 - Fax 3223-6862 - Site:
CACERES - CEP.: 78200-000
www.camaracaceres. mt. gov. br

ffi,
\e$/



,&("*q&--t\

ffi,tr;;Nb/
HorasâEj§l--aoon.p?B
o"r W-\,J,**

ESTADO GROSSO

Cáceres, 31 de Março de 2022.

^

DE MATO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ao SenhorJOEL CORDEIRO DE SOUZA

DIRETOR GERAL UA CÂVTARA MUNICIPAL N.E CÁCNNTS'

Memorand o n' 031t2022 D.S.A - CMC

Assunto: Refrigerador/geladeira

Senhor Diretor;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a aquisição de um

Refrigerador/geladeira com sistema frost free, cluplex, com capacidade no mínimo 400

litrosetensãoalimentação ^2]Yenrsubstituiçãoaqueestasemfuncionamento
(confbrme comunicação verbal da servidora Elizabeth Perez Artiaga) e assim para

atender as necessidades deste legislativo'

Faz-senecessárioparasuprir.ouudemanda,destinado-seaoacondicionamentode
alimentos,considerandoqueTalequipamentoapresentamdesgasteseavariasdevidoà
sua utilização contín ua e a manutenção corretiva torna-se economicamente inviável

considerandoqueoscustosultrapassarãoovalordepreciadodobem.
O Levantamento realizado pela comissão de Patrimônio informa que conforme

patrimônio n'376a aquisição do bem supracitado é de 15 de setembro de 2004'

Na oportunidade coloco a disposição para qualquer esclarecimento' desde iéL

agradecemos a vossa pronta providencia e\ou manifesto, protesto de consideração'

apreço e recíProco resPeito'

Cordialtnente,

RuaCoronelJoséDulce,esquinacom|11!SneralosóTioCACERES-CEP.:78200-000
Fone: (65) 3223-t707 

--:--- 
Fax3223-6862 - site: www,camaracaceres'mt'gov'br



Orçamento
A/C: CAMARA MUNIC\PAL DE CACERES
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VALOR TOTAL R$ 5.798,8ü

GAZIN !NDUSTRIA E COM. DE MOVEIS E ETETRODOMESTICOS L

/o
CN PJ : 77 .941.490/0150-04

AV 7 DE SETEMBRO N9145, CENTRO

VENDEDOR: WELKER MELLO

Cel: 65 99633-8120
DATA Do oRçAMENToz 30 lO3 I 2022
obs.: É necessárlo 3dlas úteis para entreta do produto após o patamento, podendo, no êntanto iá ter em estoque ao Íechar a

venda.

Av. Sete de Setembro, 145
centro r

la,Lr,rr.rro'rno cáceres'§i
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ELETROKASA EB COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA

CNPJ : 14.939,27010100-59

AVTDESETEMBRO - CENTRO

CACERES - MT

Fone: 65 3223-3485

lnsc. Estadual :

ORCAMENTO PARA O CLIENTE

Numero : 83 Dala: O1lO4t2O22 1O:t VENDEDOR(A) : 3-VlNlClUS NILL DA GUIA MIRANDA SILVEI

Nome : CAMARA MUNICIPAL DE CACERES Bairro:CENTRO Tel :65 999029274
UF:MT

Fantasia : CAMARA MUNICIPAL DE C CPF/CNPJ :03960333000150 Cidade: CACERES

ENdETCCO : RUA GENERAL OSORIO, S/N, ESQUINA COM RUA CORONEL JOSE DULCE

263671 GELADEIM CONTINENTAL TC56 F.FREE 472LBR 127V ELECTROLUX 1,00 3.899,000 3.899,00

ahsgrvqçeg- ORÇAMENTo DE VENDA --[
I

I

TOTAL: 3.899,00

_t_
*** NAO VALIDO COMO DOCUMENTO FISCAL NEM COMO GARANTIA ***

l̂Ta.ssg .z7an1CIo-501
E.B. Conrórcio de Eletrodomesticos Eireli

Av. 7 de Seternbro, 145 - Centro

cEp 78.210-106

CACERES. MTt--

ITENS DO ORCAMENTO



Eletromar Móveis e Eletrodomésticos Ltda
CNPJ. : 32.951 .53510077 -32

Av Sete de Setembro,717 - Centro
Cáceres - MT

CEP: 78.200-000 / Fone: 66 3224-1669
Emai: cecêres f7à(õmartinello

CACERES Ol DE ABRIL DE 2022.

CAMARA MUNICIPAÇ DE CACERES

Produtos sujeito a alteração de valores.

(QUANT.) ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

,,,1,.
^rÍ ^^tTTT\]T\TmAÍ ^-^ 

TTTn^Cr

LINIDADE TOTAL

01 lGELlgJllJEIldLllL[LoI Rs 4.099,00 ]n$ +.oqq,oo

01 lseepooR ESMALTEC COLLTNA (1s DIAS) R$749,00 R$ Z+9,OO
:

TOTAL:I

l

I

I

I

I

t_

/\

r rWru,lw tlrt/o\/ 
VENDAS

MARCELO
65 99676-6253

F32.95í.535íoozz$a*t

ttETnou,âR MovEt§ t
ELETRODdMÉSTICOS LTDA

Av. §cte de Setembro n"7'17
Centro CEP: 78.?00-000

!., Cacerer - MT J



Eletromar Móveis e Eletrodomésticos Ltda
CN PJ. : 32.951 .53510077 -32

Av Sete de Setembro,717 - Centro
Cáceres - MT

CEP: 78.200-000 / Fone: 66 3224-1669
Fmai: ceceres f76(õmartinell

CÁCERES Ol DE ABRIL DE 2022.

CAMARA MUNICIPAÇ DE CACERES

Produtos sujeito a alteração de valores.

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR VALOR(QUANr.)

i--
i01
l

LTNIDADE TOTAL

GEL. CONTINENTAL 47 2 LITROS Rs 4.050,00 R$ 4.050,00

4.050,00

a\

VENDAS
MARCELO

I r 65 9967 9;Ç25?) )r,o VAfu

lÍ!x#,$M#ary
IttTiolltâl novEt§r 

^
EiEinóúouÉsncoe tÍot

Au. §bta rte Sebnüm a-117"tb'rü" CEP:7s.2mü
L Cacrrct't T J

=1fl 
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Il mortinetlo
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Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRIBUNAL oo ctoRoÃo

Relatório gerado êm: 1710212022 12:'14:27

Quantidade total de rêgistros: 5

ldFâto: 1338623 of 1338640

Volor Moximo Unit do Moteriol

ils ü 8*,*#

PI\4 DE

' nr,ocos

PM DE

2 NOVA

MARINGA

,LITROS, 
:

. :neGULAGEN4 '

, ,AUTOMATICA,i:coM01 
,

' ,GARRAFAo, :

: coM 02
.TORNEIRAS,

, eu plnsrtco

(184770-8)

BEBEDOURO

.BEBEDOURO .

, .DE COLUltn, ,

: .NnCOn :. :BRANCA,22O .

: IVOLTS, PARA ,

Ouantidadê
Descrição 

do Materrar

(1 84770-8)

BEBEDOURO

BEBEDOURO

DE COLUNA.

NA COR

BRANCA,220 .

VOLTS, PARA 
.

LITROS,

REGULAGEIV

AUÍOMATICA,

cotú 01

GARRAFAO,

Colvl 02

TORNEIRAS,

EM PLASTICO

' (1 84770-8)

BEBEDOURO

BEBÉDOURO

DE COLUNA,

NA COR

BRANCA, 220

VOLTS, PARA

LITROS,

REGULAGEM

AUTOI/ATICA,

COM 01

GARRAFAO,

COM 02

TORNEIRAS,

E[/ PLASTICO

Códioo
Códioo da " Nomo do

" dô
Licitacão l\4aterial' ll4aterial

Pregáo

Presencial

Dispensa de

licilaçáo para

compras e

servi ços

Pregáo

Presencial

00000000049/202'1
GARRAFOES

184770-8 BEBEDOURO 
DE 20 4

PM DE

3 NOVA

i,4ARINGA

i GARRAFoES
ooooooooo2T/2021 184770-8 BEBEDOURO 

DE 20 
4 uNTDADE ;j, *

Relatorio Resumido

Filtros aplicados

Exercício (Ano da Compra) : 2021 ,2022

Descrição/Código do t\4aterial : (1 84770-S)EEBEDOURO - BEBEDOURO DE COLUNA\, NA COR BRANCA\, 220 VOLTS\, PARA GARRAFOES DE 20 LITROS\' REGULAGEM

AUTOIÚATICA\, COIM O1 GARRAFAO\, COIú 02 TORNEIRAS\, EM PLASTICO

Mediono Volor Unit do Moteri...

Nome Modalidade

Fiscalizado de compra

ooooooooo33/202't 184770-8 BEBEDouRo jÊ!ãotott o

Medio Soneodo Globol

ffi$ §ffi'I,ü4

unidade de #it cilPJ/cPF do 
Nome do FornecedoÍ 

ti:i:-' 
.

fornecimento fr-i'i-, Fornecedor Homologação

NVF COMERCIO E

,NTDADE fjo,oo o,.oo,.r4olooo1-05::fi,"1i,?:3^i $to,t2o21

EIRELI

ELETROMAR IÚOVEIS

R$E
uNrDADE rin.oo 32.951.535/oo'15-30 arrr*ooorarÍtcos21t06t2021

LTDA

*ANDAMOVEIS',u,on,ror,
12.358.17010001 -21 aor,ror=*roa,_roo

Rs83l,*0 )



PN,l DE Prêoâo
o o*,rroro Prelenciat

00000000030/2021 1 84770-B

00000000084/202 1 1 8477 0-8 :

(184770-8\

BEBEDOURO

BEBEDOURO

DE COLUNA,

NA COR

BRANCA,220

VOLTS, PARA

GARRAFOES
BEBEDOURO 

DE 20

LITROS,

REGULAGEM

AUTOIVATICA.

COM 01

GARRAFAO,

coM 02

TORNEIRAS, :

EM PLASTICOi

(184770-S) ,

BEBEDOURO

BEBEDOURO

OE COLUNA,

NA COR

BRANCA,220
VOLTS, PARA

GARRAFOES
BEBEDOURO ;E 20

LITROS,

REGULAGEM .

AUTOMATICA,.

coM 01

GARRAFAO,

COM 02

TORNEIRAS,

EIV PLASTICO

PM DE

- PÉIXOTO

DE

AzEVEDO

UNIDADE

UNIDADE

R$ ,zsss:7otooo1-l ylt?1.Y-9'-t]s^ I-^ " ,n,or,ro.
989,00 ' -. EQUIPAT/IENTOS LTDA

R$'t2.3s'.17otooo1.2', y1'?i.1?Yjls^?*^ 
^,n,or,ror,989,00 -' EQUIPAMENTOS LTDA

Adesáo à alâ

de registro de

preço(cêrona)

ou

participaçâo

em pregão

presencial dê

Outros

uÍgaos

A



R6latórlo gerado emi 0410412022 11',5i32

Quantldade total do râglstros: 5

Éffie'". Tribunal de ContaS
WWWW Mato Crosso

TRTBUNAL oo ctoeoÃo

Relatorio Resumido

Filtros aplicados
ldFato : 1374835 oÍ 1374847

Exercício (Ano da Compra) : 2020,2021 ,2022
Descriçáo/Código do Material : (1 60285-3) REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 470 L\, MODELO DUPLEX FROST-FREE\, NA COR BRANCA

Nomê Modalldade' códlgo da

Fiscalizado de Compra Llcitação
Nome do
Materlal

REFRIGERADOR PARA4TO L,

MODELO

DUPLEX FROST.

FREE, NA COR

BRANCA

VâloÍ ;

'Ouantldado unldade do 'DêBcrlcão Unlt do :- do Matorlal Fornoclmonto 
Materlat!

i

PM DE Prêoáo ;

1 :00000000023/202í'tô0285-3
COMODORO Elotrônlco : :

(1 60285-3)

REFRIGERADOR

- coM
CAPACIDADE

REFRIGERADOR PARA4TO L, í5 UNIDADE

MOOELO

DUPLEX FROST.

FREE, NA COR

BRANCA

(1602S5-3)

REFRIGERADOR
- coM
CAPACIDADE

Volor Moximo Unit do Moteriol

R$ 553 5,ü0
Medio Soneodo Globol

Rs§127,ü§
Mediono Volor Unit do Moteriol

OLMI

R$3880,00_

CNPJ/CPF do Nomo do Data da

Fornocodor Fornocodor Homologagão

OLMI
RS- 00.789.32í10001-'17 |NFORI\.44T|ÇA 21107t2021
3.493.00' LTDA

i 000000000í 5/2021

;

Código l

Material l

í60285-3:
Preoão

2 PM DE SINOP
Eletrônico

UNIDADE
R$ 

00.789.321looo1-1r^io^ror,ao 11tost2o213.ô50,00: 
LTDA

(1 60285-3)

REFRIGERADOR

- co[,,t

i

:PM DE

't:noHoomHote
Pre0áo

Eletrônico

: . CAPACIDADE

oooooooool5/202't toozas-s:RETR|GERADoR PARA47oL, 1

: i :MODELOi : :MOIIELO

I : :DUPLEX FROST-

FREE, NA COR

BRANCA

(1 60285-3)

REFRIGERADOR

- COM

CAPACIDADE

oooooooooSo/2021 160285-3 REFRTGERADOR PARA4To L,

i MoDELO

| ) i DUPLEXFROST-
: ! : .FREE,NACOR

I

i : , :BRANCA

i.- | 
..i 

(1602s5-3)
:

i I i lnerRtceRRooR:

: 00000000033/202í I Í 60285-3; REFRIGERADOR , PARA 470 L, ,2
| | : MODELO
;

DUPLEX FROST-

FREE, NA COR

BRANCA

OLMI
RS' 00.78s.321i0001-17 rNFoRtúArtc{ o4t'tot2021
3.880.00' LTDA

UNIDADE

R$

5.535,00

)

PM DE Preoáo
' RONDONOPOLIS Elotrônlco

;:i

ii

,i
,i

:l
! Prêoão

5 PMDEAPIACAS:- -
: Prêsgnclal

:

28 uNTDADE 
Lloo,oo

OLMI

00.789.321/OOO1-17 TNFORMATICA 1gl10l2o2',l

LTDA

OLMI

00.789.321 /0001 -'í 7 INFOR[,4ATICA 1 010812021

LTDA

UNIDADE
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
TERM0 Dn nnrpnÊNcn

Processo Administrativo no 01812022 - Protocolo no 398 de 0810212022 e 1298 de
31t03t2022

1. DO OBJETO
1.l.Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa especializada

no fornecimento de Bebedouro de coluna e Refrigerador Duplex Frost Free
para a Câmara Municipal de Cáceres.

2. DESGRTçÃO OTTALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS
2.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição e

os seguintes quantitativos, conforme planilha abaixo:

3. JUSTIFICATIVA PELA ESGOLHA DA CONTRATADA
3.1.4 escolha das contratadas se deu pelas propostas mais vantajosa para a

administração, apresentando o menor preço unitário dos itens e cumprindo o
que dispÕe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada apresentou suas
certidôes regulares perante a administração, efetivando, assim, a possibilidade
de contratação.

4. JUSTIFICATTVA DA GONTRATAçÃO
4.1.A contratação se faz necessária pois os bebedouros apresentam problemas

devido ao fluxo de pessoas que o utilizam diariamente.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br

ITEM DESCRÇÃO
UND.
FOR. QTDE

MARCA E

MODELO
V. UNIT. V. TOTAL

I

F.EBEDQURO DE COLUNA, NA COR
BRANCA, 110 VOLTS, PARA
GARRAFOES DE 20 LITROS,
REGULAGEM AUTOMATICA, COM 02
TORNEIRAS, EM PLASTICO,

CODIGO TCE:184770-8

UN. 2
COLUNA

ESMALTEC
R$

749,00
R$ 1.498,00

2

REFRIGERADOR . COM
CAPACIDADE PARA 472 L, MODELO
DUPLEX FROST.FREE, NA COR
BRANCA

CODIGO TCE: 160285-3

UN I
CONTINENTAL

TC56
R$

4.050,00
R$ 4.050,00

VALOR TOTAL R$ 5.548,00



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
5. ENQUADRAMENTO

5.1.Art.24, inciso Il da Lei n'8.666/1993 que diz.
"para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo
anterior e para alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

::Tl{: 3; í::i,ror" 
de maior vulto que possa ser realizada

5.2.Art. 1', inciso ll, alínea a, do Decreto Federal n" 9.412118, que diz:
"a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);"

6. ENTREGA E CRrrÉRrOS DE AGETTAçÃO OO OBJETO
6.1.Os bens deverâo ser entregues de acordo com a necessidade da

administração.
6.2. O prazo de entrega do objeto contratado é de 30 (trinta) dias, contados da

solicitação da administração ao fornecedor, no seguinte endereço: Rua
Coronel José Dulce, esquina com Rua Coronel General Osório, S/N, Centro,
na cidade de Cáceres-MT, CEP 78210-056.

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pela
Comissão de Recebimento e Atesto, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

6.5.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

6.5.1, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do pazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. Os produtos serão armazenados no Almoxarifado deste Poder Legislativo,
ficando o responsável pelo setor encarregado da guarda e armazenamento,
não permitindo a deterioração do material.

6,8. O cronograma da entrega dos produtos depende diretamente da necessidade
da administração. O Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e
Patrimônio emitirá as solicitaçôes sempre que identificar a demanda.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT- 78210-056

Fone: (65) 3223-!707 www.camaracaceres,mt.gov. br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

7. pRAzo E coNDrçoes oe GARANTn rÉcuce
7.1.O ptazo de garantía mínimo do material não deverá ser inferior a 12 meses

contra defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o transporte
até o local da entrega, montagem ou instalação, mesmo após sua aceitação
pela Unidade gestora da presente aquisição.

8. OBRTGAçÕES On CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referências;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de com issão/servidor especialmente desig nado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no TR;

S.2.AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRTGAçOES OA CONTRATADA
9.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedêncÍa e validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do pruzo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo
exigidas na licitação;

1 0. CoNTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei no 8.666, de 1993,

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabÍveis.

I í. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 8,666, de 1993 e

da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das

obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. Cometer fraude fiscal;
11.1.6. Não mantiver a proposta.
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT-78210-056
Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

11.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma
quinzena de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 60 (sessenta) dias;

11.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados,

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em
consideração a gravidade da conduta do Ínfrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

1 2. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
12.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que

apresentar as especificaçôes contidas neste termo e ofertar o menor preço
global.

I 3. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
13.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara

Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT- 782t0-056
Fone:(65)3223-L707 - www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

14. ELABORADO POR

FRANÇA

15.VISTO POR

UE
Diretor da Secretaria de Aquisiçõesl , Contratos e Patrimônio

l6,APROVADO POR
16.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art, 70,

parágrafo 20, inciso l, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT, 05 de abril de 2022

FICHA
FUNCIONAL

PROGRAUÁTICA
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

19 01 .031 .1001 .2001.0000 4.4.90.52.00
EQU]PAMENTOS E MATERAL

PERMANENTE

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT- 78210-056

Fone:(65)3223'1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

EMPRESA HABILITADA

O critério para julgamento das propostas foi menor preço unitário e a empresa
habilitada para fornecer os produtos é:

.A empresa EB Gomercio de Eletrodoméstico Ltda CNPJ
14939270010059 ofereceu o menor preço para o refrigerador, mas como ela não
possuía as certidôes Municipal e da SEFAZ habilitou-se a empresa Eletromar que
também ofereceu o menor preço para o bebedouro em coluna.

Ao ser comunicada que a empresa também forneceria o refrigerador forneceu
desconto de R$ 49,00.

0!r o\ - Jrd-&-

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - CNPJ 32.951.53510077-32

ITEM DESCRTçÃO
UND.
FOR.

QTDE
MARCA E
MODELO

V. UNIT. V. TOTAL

1

BEBEDOURO DE COLUNA, NA COR
BRANCA, í10 VOLTS, PARA
GARRAFOES DE 20 LITROS,
REGULAGEM AUTOMATICA, COM 02
TORNEIRAS, EM PLASTICO.

CODIGO TCÉ.:184770-8

UN. 2
COLUNA

ESMALTEC
R$

749,00
R$ 1.498,00

2

-REFRIGERADOR . COM
CAPACIDADE PARA 472 L, MODELO
DUPLEX FROST.FREE, NA COR
BRANCA

CODIGO TCE: 160285-3

UN 1
CONTINENTAL

TC56
R$

4.050,00
R$ 4.050,00

Iducliõ araelíno,
Diretor Sor. Aqu. Lic C

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT- 78210-056

Fone:(65)3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br
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Prefeitura Municipal de Cáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

cenrroÃo NEGATTvA oe oÉerros - No 3633/2022

Gertifico gue encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 32.95í.535/0077-32 (CNPJ)

Contribuinte: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

Endereço: AVEN SETE DE SETEMBRO 717

CENTRO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos gue venham a sêr apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 04 de abril de 2022.

ffiES-MTofuturoéagora.Participe!SuaContribuiçãoÍarádanossacidade,umlugar
Certidão vá!ida até 0410512022.

A autenticidade desta cerlidâo pode ser wrificada no endereço www.elceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 04/0412022 as 09:19:13h. - Código de Validação A5Q1F3.SíA0E5.CBK8B2

AVENIDA. BRASIL, no 119 - Cáceres - MT- CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE T'AZENDA

CERTIDÃO POSITIV.A§OM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRTBUTÁnros n NÃo rnrnurÁRlos EsrADUArs cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA -

EXTRAoRDINÁnu
CPEND N',0036711045

Certifrco que o processo de compensação encontra-se com o pagamento em dia.

Finalidade: crnrr»Ão CoNJUNTA DE pENDÊNcns rnrsurÁRlls p NÃo rnrsurÁRtAs JUNTo À

sErAz n À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Datada emissão: 2210312022 Hora da emissão: 08:33:23

Nome/Denominação do sujeito passivo: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

CNPJ: 32.951.535/0001-34

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ,rclativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

Certidao válida até: 2U 04 12022.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendfuia, mediante requerimento do

interessado.

Número de Autenticação: 2MLAB AAZUKTZ9?T A

Página 1 de 1
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CertiÍicado de Regularidade tlo
FGTS. CRF

Inscrição: 32.951.535/0077-32

.l?a.ão ELETR.MAR MovErs E ELETRoDoMESTTcos LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRo 717 / cENTRo / CACERES I l'Itr I 782oo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade: 04/ 04 I 2022 a 03 / OS / 2022

Ce rtif icaçã o N Ú m e r ot 2022Q4040 040 3 0 0 09247 40

Informação obtida em 04/04/2022 L0 18:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉsrros rRABÀLHrsrÀs

NOMC: ELETROMAR MOVEIS E EIJETRODOMESTICOS I'TDA (UETNTZ U FILIAIS)
CNP.I z 32 .95L . 53 S / OOlT -32
Certidão n' : 6t0t64s/zozz
Expedição : zt / oz / zozz , às 1-2 :39 : o4
Validade | 20/08/z0zz - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELETROMÀR MOVEIS E EIJETRODOMESTICOS LTDÀ (MÀTRIZ E
FrrJrÀrs), inscrito (a) no cNPü sob o no 32.951 .535/0077-32, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201-1- e
L3.467/20]-7, e no .A,to 0l/2022 da CGüT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hutp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos guê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dt'lviclas e susjestoes: cndt6)LsE. jue.br
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS T À OíVION ATMA DA UN!ÃO

Nome: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 32.951.535/000í -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8,212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t11l2014.
Emitida às 08:47:50 do dia 2110212022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até2010812022.
Código de controle da certidáo: 8D92.5íC3.419D.D582
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

6ê,
\6y',
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.AMARA MUNT.TPAL DE .A.ERES ,
cAMARA MUNTCTPAL DE CACERES 

\ErZ03.960.333/0001-50 ExercÍcio: 2022

Emissáo : OStO4l2O22 Page 1

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
e{stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 19

Órgão : 01 PODER LEGISLATIVO
unidade : 01 cÂuenn MUNICIPAL
Dotação : 01.031.1001.2001.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

n Saldo Orçamentário : R$ 40.000,00
QUARENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

JULICLEI GOMÉS DE ALMEIDA
cagô\tst s/o-6/MT

Fiorilli S/C Ltda. SoÍtware - (contasS - 8.25.25.6808 - 15379)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaana MUNIcTPAL DE cAcERES

PARECER FRACIONAMENTO DE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 06 de Abril de 2022
os empenhados realizados na dotaçáo orçamentaria Ficha 19. Elemento
01.031.100í.2001.0000 4.4.90.52.00 (EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE), não ultrapassou o limite previsto na Lei.

Considerando o valor previsto da aquisição de mercadoria é de R$

5,548,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais) conforme termo
referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que

autorizava os Municípios a alterar o limite de valores estabelecidos na lei

8.666/93;
Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto 9.412118 e o

enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o

limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não

ocorrerão outras compras desta natureza ainda nó exercício 2022, que ultrapasse

o limite da modalidade.

Entendo que náo ocorrerá fracionamento para despesas desta

natureza no exercício 2022.

Cáceres MT, 06 de Abril de 2022.

JULICLEI Asslnadodeforma

coMES DE 1'3[1]$i""'"
ALM Er DA:0287 â:Ijll*f :J.H" 

*
1896"194 oe:32:37'04'oo'

Juliclei Gomes de Almeida
Contador

/\

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório cÁcERES - cEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223 -17 07' Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaann MUNICIPAL DE CÁCERES

Ped.ido de parecer jurídico para contratação de empresu especializada no

'ornecimento de material Câmara M, de Cdceres,

Parecer n" 64 - N, Setor Jurídico.

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: CÂUANA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: AnáIise iurídica dos autos do processo n,o 1812022,

Analisando o processo de dispensa t3 1812022, que tem como Íinalidade

contratação de empresa para fornecer material permanente tipo geladeira e bebedouro

para Câmara Municipal de Cáceres.

O processo veio instruído corn os seguintes documentos:

Pedido de aquisição requerida pelo Presidente da Càmara

Municipal de Cáceres, Domingos Oliveira dos Santos, fls. n.

o 01 de 0910212022 e fls. no 05 de 3110312022;

Pesquisa de Preços, Comercio de Eletrodomésticos Eireili,

valor de RS 3.899,00, fl .n.o 08;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂulnn MUNTcIPAL DE cÁcpnps

3) Pesquisa de Pregos, Eletrodomar Moveis e Eeltrodomesticos,

valor de R$ 4.848,00 fl .n.o 09;

4) Pesquisa de Preços, Eletrodomar Moveis e Eeltrodomesticos,

valor de R$ 4.050,00 fl .n." 10;

5) Pesquisade Preços daAdministração Pública, fls. n.o ll al31'

6) Balizamento de Preços fls. n.o 14;

7) Termo de Referência n.o 15 -20,
8) Empresa Habilitada, fls. n.o 21;

9) Certidões de Regularidade nos autos, empresa ELETROMAR

MOVEIS E ELETROMOVEIS LTDA, conforme, Súmula n.

o 9 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, fl.22 a

26;

10) Dotagão Orçamentaria, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fls.

27.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra sobre

a obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratagões através de

processo licitatório:

"Art 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especitícados na legislação, as obras,

serviços, comprds e alienações serão contratados rnediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cldusulas que

estabeleçarn obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitird
as exigências de quali/icaçdo técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂTuIn.a MUNICIPAL DE CÁCERES

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilizagão da dispensa de licitação paru a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensóvel é aquela que a Ádministraçdo pode
deixar de realizar, se assim lhe convier, A lei enumerou 26
casos (art. 24). Os serviços (que ndo seiam de engenharia)
e as cornpras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, II) podem ser contratados diretamente pelos tnesmos

motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras
e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seia, por ndo

cornportarem protelaçdo e formalismos burocráticos.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. I 13)

E ainda,
"Art. 24 - E dispensável a licitaçdo:
Inciso II - para outros serviços e cornpras de valor até I 0%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
II do artigo anterior e parq alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que ndo se re/iram a parcelas de um

mesÍno serviço, cotnpra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente coúecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contrataçáo de servigos e

produtos com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor

necessária a aberfixade licitagão, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de

valor constante no art.23 da Lei n".8.666193.

A proposta ficou em R$ 5.548,00 reais (cinquenta e cinco mil

quiúentos e quarenta e oito reais), dentro do limite como previsto no Decreto Federal

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www,camaracaceres,mt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuen.I MUNICIPAL DE CÁCERES

9.412,de l8l6ll8,que atualizaos valores do artigo 23 dalei}.666193 referente àdefinigão

das modalidades de licitação.

Ressaltam a doutrina e ajurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois arcgraé que toda a contratagão da Administragão Pública deve ser

precedida de licitagão,parapreservaÍ o princípio da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

paÍa, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poderpúblico contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitagão, já

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacriÍício do interesse

público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administragão verificará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo,

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orçamentos, apuragão da competitividade entre a contratagão e

as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo todas

as providências foram tomadas.

Por outro lado, verifico que as empresas que fornecera, o menor preço

em relagão ao objeto e estando regular com as certidões necessárias, ELETRODOMAR

MOVEIS E ELETRODMESTICOS LTDA, CNPJ n.o 32.951.53510077-32, no valor de

R$ 5.548,00 reais, fls. n.o 21, Ap@-nos autos os seguintes documentos, certidões

para sua contratagão.

A. Certidão Negativa com a União, fls. n.o 26; 
\ \

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000 S- \
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site:www.camaracaceres.mt.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuann MUNIcIPAL DE cÁcpnps

B. Certidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fls. n.o

23;

C. Certidão Negativa com o Município de Cáceres, fls. n.o 22,

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n.o 24;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n.o 25;

DA CONCLIJSÃO

Estudando o caso, concluo pela contratação de empresa especializada no

fomecimento de material permanente - tipo geladeira e bebedouro paru a Càmaru

Municipal de Cáceres o objeto em epigrafe, observando a Lei n".8.666193, artigo 24,11,

referente à definição das modalidades de licitagão hipótese em que se enquadra a consulta

submetida, configurando assim o interesse, bem como estando o menor preço proposto

compatível com o praticado no mercado, conforme pesquisa de preços, nos auto§,

opinamos pela Dispensa de Licitação.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Cáceres, MT,06 de abril de2022.

/l'M,"
Advogado da Câmara Município

OAB - MT no 19.005/0

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂrrena MUNTcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer n' 01812022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade : Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 0 | 8 I 2Q22

Assunto: Dispensa de Licitagão

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitagão atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo no Ql8l2Q22 sob protocolo de no 415 de

0910212022 e no 1298 de 3110312022 que visa à "contratação de empresa especializada em

fornecimento de bebedouros e geladeira para a Câmara Municipal de Cáceres/MT".

Verificamos nos autos que a contratagão foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei

§,,666193,1o9o dispensa de licitagão em tazáo do valor.

Assim, nos pautaremos em rcalizat a conformidade e veriÍicar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legisl aÍiva.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 111 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, oocomprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficáciae à eficiência, dagestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica emrcalização de despesa, resta

áemonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norÍna ABNT NBR ISO/IEC 17000:20Q5, a Avaliação da Conformidade é a

"demonstração de que requisitos especiJicados relativos a um produto, processo, sistetna,

pessoa ou organistno sdo atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliação feita para veriÍicar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.

ffi
\PS,,



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliagáo da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais críticado contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

ooA Avaliagão da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

conÍiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos

pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliagão da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um o'exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é ooqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade ooÇonformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as nofinas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitagão, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelasjá

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

nuÍnerus cldusus, no jargão jurídico.

o inciso II do art. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

Art. 24. lí dispensável a licitaçdo:
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cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcpnps

II - para outros serviços e cotnpras de valor

até l0% (dez por cento) do lirnite previsto na

alínea "a", de inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nestq Lei, desde

que ndo se reJiram a parcelas de um tnesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda lioitação é onerosa a

administração, logoo nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderararn sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

ruzáo do baixo valor de uma contratação o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação.

(Gf nosso)

Portanto, paruaaplicação do referido dispositivo legal (art. 24,1I da Lei 8.666/93) deve

o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar em

um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisigão fosse precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confonne o termo de referência

constante nos autos é a o'contrataçáo de empresa especializada em fornecimento de

bebedouros e geladeira para a Câmara Municipal de CácereslVlT" e o valor total foi

estimado em R$ 5.548,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas daUniãol arespeito dadispensade licitagão emruzáo

do valor:

"É dispensável alicitação para obras e servigos

de engeúaria de valor até RS 15.000,00, desde

que não se reÍiram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da mesma nattteza e no mesmo local que

possÍIm ser realizadas conjunta e

soncomitantemente, e paru compras e outros

serviços de até RS 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

r FURTADo, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,

2015 p.135.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

compra de maior vulto que possa ser realizada

de uma só vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em ruzáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir

do dever de licitar da administração.

DO CHECK.LIST DE VERIFICAÇÂO

.TOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM

.ERIFICADOS
SIM
I

NÃO

FOLHA OBS.

. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e

umerado (art. 38, caput, da Lei no 8.666193 e Portaria Interministerial n.

.67712015 - DOU de 08.10.2015, Segão 1, pg.3l ou da PortariaNormativa no

.243, de21.09.2006" do Ministério da Defesa)?

S 01-33

2. Consta a solicitagão/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo

agente ou setor competente, devidamente justificada? (Acór dáo 25 4 12Q04 -

Segunda Câmara-TCU, art. 3o, I da Lei no 10.520102, arts. 9o, III, § 1o e 30, I,
do Decreto 5.450/05 e art.2o, caput, e parágrafo único, VII, da Lei no

2, 1 . Há j ustificativa fundamentada dos quantitativos (bens/servigos)

requisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,

relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o

dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

S

S

01-06

01-06

. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado

o ramo do objeto da contratação (art. 15, III, da Lei n' 8.666193 e IN/SLTI
5120t4\?

S 07 -14

. Há previsão de recursos orgÍImentários, com indicação das respectivas

nbricas (arts. 7o, § 2o, III, 14 e 38, caput, da Lei n" 8.666193)? S 27

5. Constam as seguintes comprovações/declarações :

a) de regularidade fiscal;
b) de regularidade com a seguridade social (INSS - art.195, §3o, CF 1988);

c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS -
art. 2o,Lei 9.012195);
e) de resularidade trabalhista (Lei l2.440lll);

S 22 a26

O. e óõniiatagão direta foi autorizadapelaautoridade competente (art. 50' IV,

7. Éiií. paÍecer técnico ou jurídico que justifique a necessidade do objeto e

configure a hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38,

VT rla T.ei no 8.66611993\

S 20

S 29 -33

g. há dàói*ação de que foi averiguada e atestada a inexistência de

fracionamento indevido de despesas? (Art. 22 da Lei no 8.6664993.)
S 28



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenn MUNIcIPAL DE cÁcpnps

coNct usÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de oocontratação de empresa especializada em fornecimento de bebedouros e

geladeira para a Câmara Municipal de Cáceres/MT".

O fundamento legal utilizado para esta contratagão foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666 193, combinado com Decreto Federal 9.41212018.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitagões, Contratos e Patrimônio

para coúecimento e providências.

Cáceres-MT, 07 de abril de 2022.

Controlador



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão

00068/22 0710412022

No Solicitaçáo

00090t22

Responsável

JOELSON SANTANA RODRIGUES

Digitador

Dezenir Aparecida d,

Poder

órgão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
unidade / setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo SECRETARIA ADMINISTRATIVA - R H

Ficha '19

010101
4.4.90.52.12.00
01 .031.1 001.2001.0000

Valor 5.548,00
CÂMARA MUNICIPAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

5servação

FOTNECEdOT ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO No: 717

CACERES

COD: 1974
CNPJ: 32.951 .53510077-32

Cod Prod Discr. $ Unit Centro de Custo Valor

046,010,072 BEBEDOURO - BEBEDOURO DE COLUNA, UN 2

BEBEDOURO - BEBEDOURO DE COLUNA, NA COR BMNCA, 11OI22O ObS.:
VOLTS, PARA GARMFOES DE 20 LITROS, REGULAGEM AUTOMATIC

T49,OOSECRETARIAADMINISTRATIVA 1.498,00

041 .010.308 REFRIGERADOR . COM CAPACIDADE PAF UN 1 4,O5O,OO SECRETARIA ADMINISTRATIVA 4.050'OO

REFRIGERADOR Obs.:

Total Pedido

5.548,00

Unid Quant



^

f,.Ief.qf.f CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DÊ.EI

19í

NOTA DE EMPENHO NO 191 FICHA; 19 DArA: 0810412022 PEDIDo Nor 00068/22

ucrrAÇÃo: DISPENSA (ART. 24) DOCUN4ENTO: VENCIMENTO:

NotúE: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO

32.951 .53510077-32 cóDrco: 1974

CACERES

Fonte dê Recurso DESCRTÇÃO 0O MATERTAL E/OU SERVrÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Não Vinculados)

1 Recursos do ExercÍcio Corrente

50C Recursos não Vinculados de lmpostc

1 10 Geral
000 Geral

Processo Administrativo 01812022 - Contratação de empresa
especializada em fornecimento de bebedouro de coluna e
ReÍrigerador/Geladeira

Liquido
5.548,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 5.548,00

cóDrGo cLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 0'l

4.4,90.52.12

01 .031 .1001 .200í .0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DOTAçÃO I EN,PENHADO ATÉ A DATA VALoR DESTE EI\,4PENHO I SALDO ATUAL

40.000,00 I 0,00 5.548,00 | 34.452,00

vALoRAsERPAGoR$ w
gi§a.TI, quinhentos e quarenta e oito reais * * ** * * * * ** * * * * * * * * * * *

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EI\4PENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEI\iI PARA PAGAMENTO.

ENIPENHO AUToRIzAoO Elvl 0810412022 oRDEt\,4 DE pAGAt\,4ENTo, PAGUE-SE:

qüq
\o §*-,,

DOS SANTOS


